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O COLUNISTA CELSO MING ESTÁ DE LICENÇA 

A
Câmara aprovou recen-
temente o aumento gra-
dual da licença­paterni­
dade:  dos  atuais cinco  

dias  para  20.  Na  minha  opi-
nião, um passo muito tímido. 
As economistas Cecília Macha-
do  e  Laura  M.  Machado,  mi-
nhas colegas no Conselho do 
Livres, são especialistas no as-
sunto. Recomendo fortemen-
te a leitura de seus textos aca-
dêmicos e colunas. Mas, só pa-
ra situar o leitor, antecipo que 
os estudos mostram que a ma-
ternidade é um ponto de infle-
xão na carreira das mulheres e 
que a presença do pai desde os 
primeiros dias de vida da crian-
ça é importante para sua for-

mação.  Parece  evidente  que,  
se a licença parental deixar de 
ser vista como ônus que recai 
somente  sobre  as  mães,  elas  
podem participar do mercado 
de trabalho de forma mais igua-
litária. Para isso, a licença pa-
ternidade deveria ser obrigató­
ria e com prazos similares para 
os  dois  responsáveis.  A  deci-
são  de  quem  vai  usufruir  e  
quando deve ser da família. 

Mas nem o aumento para 20 
dias está garantido. Como im-
plica novos gastos na Previdên­
cia, a mudança está condiciona-
da ao cumprimento da meta fis-
cal. Num raro surto de respon-
sabilidade, nossos parlamenta-
res descobriram que, para fazer 

política pública, é preciso ter re-
cursos. Só que ninguém se preo-
cupou em procurar. E nem era 
preciso ir muito longe a ponto 
de cortar penduricalhos ou gas-

tos tributários. A Secretaria de 
Monitoramento e Avaliação de 
Políticas Públicas, vinculada ao 
MPO, tem estudos disponíveis 
que  mostram  a  possibilidade  
de economia dentro da própria 

área assistencial, incluindo revi-
sões no auxílio­defeso e BPC. 
Seria uma realocação mais efi-
ciente de recursos sempre es-
cassos. O dinheiro existe. Mas 
nem a ministra das Mulheres se 
ligou nisso. Perdeu a oportuni-
dade de viabilizar uma das ini-
ciativas  mais  importantes  de  
seu ministério, que é reduzir a 
desigualdade de gênero no mer-
cado.  Mas  dá  trabalho,  mais  
fácil pensar em alguma transfe-
rência  tapa-buraco,  de  prefe-
rência com apelo eleitoral. 

Esse vício está presente em 
todos os Poderes. O STF, por 
exemplo, achou por bem esten-
der o direito ao BPC a mulhe-
res  vítimas  de  violência  do-

méstica.  Bem-intencionados,  
mas equivocados. Não ajuda a 
reduzir os abusos e ainda tira 
recursos  orçamentários  de  
programas  mais  efetivos  no  
longo  prazo,  como  aumento  
de  espaços  de  acolhimento,  
realocação  empregatícia  e  
apoio psicológico. Para mudar 
na  raiz  os  abusos  cometidos  
contra  mulheres,  seja  violên­
cia doméstica, seja discrimina-
ção no trabalho, é fundamen-
tal uma mudança cultural. Le-
va  tempo  e  exige  determina-
ção. Parar de inventar gambiar-
ras para resolver problemas es-
truturais já ajudaria muito. l

elena.landau@eusoulivres.org Elena Landau

l Sistema financeiro l  Sem retorno

ADVOGADA E ECONOMISTA

Dinheiro tem

Parar de inventar
gambiarras para
resolver problemas
estruturais do País
ajudaria muito

GUSTAVO CÔRTES

BRASÍLIA

Indicado para o cargo pelo pre-
sidente do Senado, Davi Alco-
lumbre (União­AP), o chefe do 
fundo de pensão dos servido-
res do Amapá, Jocildo Lemos, 
ignorou alertas sobre investiga-
ções de fraudes e investiu R$ 
100 milhões em títulos sem ga-
rantia do Master. Com a liqui-
dação do banco, decretada na 
terça­feira, funcionários públi­
cos  e  aposentados  do  Estado  
ficam descobertos e podem ter 
perdas milionárias.

Em julho de 2024, o fundo de 
pensão  Amapá  Previdência  
(Amprev)  fez  quatro  aportes  
em sequência em letras finan-
ceiras do Master, sob protesto 
de parte dos conselheiros. Dife-
rentemente  de  outros  títulos  
de renda fixa, como CDBs, as 

letras  financeiras  não  pos-
suem  garantia  do  Fundo  Ga-
rantidor  de  Créditos  (FGC)  
em caso de quebra da institui-
ção financeira emissora.

Procurado, o fundo afirmou 
que todas as aplicações obser-
varam as normas do sistema fi-
nanceiro nacional e seguiram 
a política de investimento do 
regime  próprio  de  Previdên­
cia.  Já  Alcolumbre  disse,  em  
nota,  que  “não  possui  qual-
quer  participação,  influência  
ou atribuição em nomeações, 
decisões administrativas ou es-
colhas  de  investimento  da  
Amapá Previdência”.

A operação foi articulada por 
Jocildo Lemos, que ignorou aler-
tas  do  Tribunal  de  Contas  da  
União  (TCU)  e  do  Ministério  
Público Federal (MPF) sobre in-
vestimentos anteriores da Cai-
xa em papéis do Master. Lemos 
é apadrinhado de Alcolumbre, 
que o indicou para o cargo, se-
gundo ele  mesmo  já  reconhe-
ceu publicamente. Ele chegou a 
representar o presidente do Se-
nado em solenidades de entrega 
de obras e de programas.

Ao  receber  um  prêmio  em  
maio do ano passado, agradeceu 

ao seu padrinho: “E aqui eu faço 
um  agradecimento  especial  ao  
governador Clécio Luis, que fez a 
nomeação, e sobretudo ao sena-
dor  Davi  Alcolumbre,  que  me  
convidou para ser o presidente 
da Amapá Previdência”. Ele con-
cilia o cargo com a presidência da 
Liga Independente das Escolas 
de Samba do Amapá (Liesap). O 
advogado Alberto Alcolumbre, ir-
mão do presidente do Senado, 
também ocupa cargo no fundo, 
em que é conselheiro fiscal.

A quantia total investida no 
Master corresponde hoje a R$ 
430  milhões,  o  equivalente  a  
4,7% do patrimônio do fundo. 
Com isso, a Amprev se tornou 
o  segundo  fundo  de  pensão  
mais  exposto  aos  papéis  do  
Master, atrás apenas do RioPre-
vidência, com R$ 970 milhões.

REAÇÃO. Dois integrantes do co-

mitê de investimentos do fun-
do de pensão Amapá Previdên­
cia (Amprev) manifestaram res-
salvas em relação às compras de 
títulos do Master, em decorrên­
cia de apurações do TCU e do 
MPF sobre investimentos ante-
riores  da  Caixa  em  títulos  do  
banco. As investigações miram 
a suposta falha de mecanismos 
de governança que levaram a es-
tatal a fazer a operação também 
contra a indicação de técnicos.

Os avisos à Amprev partiram 
de Alexandre Flávio Monteiro 
e Gláucio Bezerra, representan-
tes dos servidores do Ministé­
rio Público e do Judiciário esta-
duais, respectivamente, no fun-
do de pensão. Eles apontaram 
para a exigência de “gerencia-
mento de risco reputacional”, 
prevista na política de investi-
mentos do fundo, e para a pos-
sibilidade de o Master perder a 
capacidade de captar recursos 
no mercado em virtude das sus-
peitas  levantadas  por  órgãos  
de  controle.  Citaram  ainda  a  
concentração  de  recursos  da  
carteira da Amprev em títulos 
do banco.  Antes daquela  reu-
nião, já havia sido efetuado um 
aporte de R$ 200 milhões. Um 

terceiro foi feito dias depois.
Lemos minimizou os alertas. 

De acordo com ata da reunião 
em  que  os  investimentos  fo-
ram votados, ele disse que “no 
mercado sempre há histórias”. 
Consta ainda no documento o 
seguinte posicionamento atri-
buído a ele: “Sempre tem notí­
cias  envolvendo  bancos,  mas  
vê essas notícias como conver-
sas, pois não há nada concreto 
com o procedimento”.

Ele se opôs à ideia de enviar 
comunicado à Caixa e ao TCU 
com  questionamentos  sobre  
procedimentos contra o Mas-
ter.  Como  alternativa,  optou  
pela  aprovação  dos  investi-
mentos condicionada a uma di-
ligência in loco à sede do Mas-
ter, para, segundo ele, “ter um 
olhar de perto e sem pedidos 
de documentos, e sim conhe-
cer a instituição fisicamente”. 
Ele sugeriu que os questiona-
mentos fossem feitos aos exe-
cutivos do banco nessa visita – 
o  que  acabou  acontecendo  
três dias após a deliberação.

Monteiro e Bezerra propuse-
ram ainda uma diligência com 
envio  de  ofícios  à  Caixa  e  ao  
TCU antes de votar o aporte. 
Mas foram vencidos pelos ou-
tros três membros do colegia-
do, dos quais apenas um repre-
sentava  servidores  públicos.  
Os demais eram o próprio Le-
mos e José Milton Afonso Gon-
çalves, autor da proposta for-
mal de investimento. l

PF apreende R$ 230 milhões em 
bens de executivos do Master

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 
Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

Peso
Valor total investido em

papéis do Master
equivale a 4,7% do

patrimônio do Amprev

Indicado por Alcolumbre, presidente 
de fundo ignorou alerta sobre Master
Jocildo Lemos, que
comanda o instituto 
de previdência do AP,
autorizou compra de 
R$ 100 milhões em
papéis do banco

A Operação Compliance Zero, 
que levou à prisão do banqueiro 
Daniel  Vorcaro,  resultou  na  
apreensão  de  R$  9,2  milhões  
em veículos, R$ 2 milhões em 

dinheiro vivo, R$ 6,15 milhões 
em relógios, R$ 380 mil em joi-
as, R$ 12,4 milhões em obras de 
arte  e  uma  aeronave  avaliada  
em R$ 200 milhões. Os bens fo-

ram confiscados também de ou-
tros diretores do banco Master 
atingidos pela investigação.

A apuração da Polícia Fede-
ral e do Ministério Público Fe-
deral sobre a gestão do Banco 
Master  detectou  indícios  de  
que  a  instituição  comandada  
por Vorcaro vendeu R$ 12,2 bi-
lhões em carteiras de crédito  

inexistentes ao BRB,  o banco 
público do Distrito Federal, e 
entregou  documentos  falsos  
ao Banco Central  para  tentar 
justificar o negócio.

Vorcaro  foi  preso  na  noite  
de segunda-feira, em São Pau-
lo, ao tentar embarcar na aero-
nave  que  foi  apreendida  pela  
PF. Em nota, os advogados di-

zem que ele iria viajar para Du-
bai, nos Emirados Árabes Uni-
dos, com o objetivo de fechar 
uma nova operação de venda 
do Master. O plano de voo obti-
do pela PF, porém, registrava 
como destino a ilha de Malta. 
l FAUSTO MACEDO e FELIPE DE PAULA 

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

SERASA S.A.
CNPJ/ME nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. O Conselho de Administração 
da Serasa S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 14401 - Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 191, 
192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-
000 (“Companhia”) convoca os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que 
será realizada no dia 01 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, por videoconferência, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos e condições do Protocolo e Justificação de 
Motivos referente a incorporação da SÓFACIL TECNOLOGIA LTDA; (ii) ratificação da nomeação e 
contratação da empresa avaliado KPMG Auditores Independentes Ltda. como Empresa Avaliadora 
da incorporação da SóFacil pela Companhia; (iii) os termos e condições do Laudo de Avaliação de 
Incorporação referente a incorporação da SóFacil pela Companhia; (iv) a incorporação da SóFacil 
pela Companhia; (v) consignar a renúncia do Sr. José Luis Teixeira Rossi do cargo de membro do 
Conselho de Administração da Companhia; e (vi) outros assuntos de interesse geral da Companhia. 
Cópias autenticadas de documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, no 
Departamento Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias úteis antes da data da Assembleia. São Paulo 
- SP, 18 de novembro de 2025. Conselho de Administração da Companhia.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AVISO RESUMIDO – ELEIÇÕES SINDICAIS

Pelo presente edital, faço saber que no dia 19/12/2025, no horário das 08h00 às 14h00, na sede do 
Sindicato Rural de Campinas, localizada às margens da Rod. D. Pedro I – Km 140,5 – CEASA/
Campinas, será realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados 
Representantes junto a Federação da Agricultura do Estado de São Paulo, bem como seus 
respectivos suplentes, ficando aberto o prazo de 4 (quatro) dias para o registro de chapas contados 
do primeiro dia útil seguinte ao da publicação do presente. A secretaria da entidade funcionará, 
no período destinado ao registro de chapas (24 à 27/11), no horário das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00. A integra do edital de convocação da eleição encontra-se fixado e a disposição 
dos interessados na sede do sindicato.

Campinas, 21 de novembro de 2025.
FRANCISCO DE ANDRADE NOGUEIRA NETO

PRESIDENTE

Avibras Indústria Aeroespacial S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 60.181.468/0001-51 - NIRE 35.3.0010273-8

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Senhores Acionistas da Avibras Indústria Aeroespacial S.A. - Em Recuperação 

Judicial (“Companhia”) convocados, na forma da lei e do Estatuto Social, a se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 27 de novembro de 2025,  

às 14h00, em convocação única, na sede da Companhia, localizada na Estrada Doutor Altino 

Bondensan, nº 500, Conjunto 2210, CE IV, Bairro Eugenio de Mello, São José dos Campos, Estado 

de São Paulo, CEP 12247-016, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. A alteração  

do endereço da sede da Companhia; 2. A reformulação e a consolidação do Estatuto Social  

da Companhia.

São José dos Campos, 18 de novembro de 2025

A Diretoria

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Ο ϖεχυλο

mαισ αδmιραδο

πορ λειτορεσ

θυαλιφιχαδοσ ε

ρεχονηεχιδο

πελο mερχαδο

πυβλιχιτ〈ριο εm

τοδο ο τερριτ⌠ριο

ναχιοναλ.

RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A.
C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - N.I.R.E. 35.300.170.563

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Ficam os Senhores Acionistas da Rio Paranapanema Energia S.A. (“Companhia”) convidados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 09 de dezembro de 2025, às 10h,  
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, a fim de apreciarem e 
deliberarem sobre o seguinte item constante da Ordem do Dia: Apreciar e votar a Proposta da Administração 
para pagamento de juros sobre capital próprio aos acionistas da Companhia, correspondente ao 
montante total de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), imputáveis aos dividendos 
mínimos obrigatórios a serem pagos pela Companhia relativamente ao exercício social a se encerrar em 
31 de dezembro de 2025, atendendo aos limites fiscais, nos termos do artigo 9° da Lei n° 9.249/95, 
conforme alterada, cabendo aos acionistas o valor bruto de R$ 1.27073841 por ação ordinária ou ação 
preferencial, tendo em vista que o resultado da Companhia esperado para o exercício de 2025 atinge  
o percentual previsto no Estatuto Social da Companhia aplicável aos dividendos prioritários fixos  
(não cumulativos), sendo que o pagamento deverá ser realizado até 31 de dezembro de 2026. 
Informações Gerais: 1) Para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, no âmbito da Assembleia, os 
senhores acionistas deverão apresentar os seguintes documentos: (i) instrumento de mandato, devidamente 
regularizado na forma da lei (incluindo, mas sem se limitar, o artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações); (ii) cópia de documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e 
validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável, em se tratando de pessoa física; (iii) cópia dos 
atos constitutivos atualizados e do ato que investe o representante de poderes bastantes para representação 
no âmbito da Assembleia, no caso de pessoa jurídica; (iv) cópia dos atos constitutivos atualizados do  
acionista e do seu respectivo administrador e/ou gestor (conforme o caso), bem como do ato que investe o 
representante de poderes bastantes para representação no âmbito da Assembleia, no caso de fundos de 
investimento. Os documentos acima referidos deverão ser enviados digitalmente à Companhia, no endereço 
eletrônico ri@ctgbr.com.br, em até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, isto é, até o dia 
05/12/2025, às 10:00 horas), conforme previsto no artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81.  
2) A participação do acionista será exclusivamente virtual, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
podendo ocorrer por si mesmo, por representante legal ou procurador devidamente constituído. Os acionistas 
também poderão participar acompanhando os trabalhos da Assembleia virtualmente, sem votar. 3) Para 
participarem virtualmente da Assembleia por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams os acionistas ou, 
se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, deverão enviar solicitação à Companhia, para o 
endereço eletrônico ri@ctgbr.com.br, até as 10:00 horas do dia 05 de dezembro de 2025. A solicitação deverá 
estar acompanhada da identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador 
constituído que comparecerá à Assembleia, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ de ambos (conforme 
o caso), além de telefone e endereço de e-mail do solicitante, bem como cópia simples de todos os documentos 
aplicáveis mencionados no item 1 acima, para permitir a participação do acionista na Assembleia, conforme 
detalhado neste Edital de Convocação da Companhia divulgado nesta data e disponível no endereço eletrônico 
https://ri.ctgbr.com.br/governanca-corporativa/assembleias-e-reunioes-de-conselho-rio-paranapanema-
energia/, além do site da CVM e B3. 4) Na forma do § 3º do artigo 135 da Lei 6.404/76 e do artigo 7º da 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, todos os documentos pertinentes à ordem do dia a ser apreciada 
na Assembleia Geral Extraordinária, incluindo a Proposta da Administração, encontram-se disponíveis  
aos Senhores Acionistas, a partir desta data, para consulta, no endereço eletrônico da Companhia,  
https://ri.ctgbr.com.br/governanca-corporativa/assembleias-e-reunioes-de-conselho-rio-paranapanema-energia/, 
bem como no sistema IPE mantido pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br), 
e na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br/pt_br/).

São Paulo, 19 de novembro de 2025
Márcio José Peres

Presidente do Conselho de Administração

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

               Edital de Convocação
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (IF 22I0089914), 

2ª (22I0089943) Séries da 13ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.
a ser Realizada em 09 de Dezembro de 2025

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 13ª Emissão da 
Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI 1ª Série”, “CRI” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 01 de setembro de 2022, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI a 
realizar-se no dia 09 de dezembro de 2025, às 15:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams (“Assembleia 1ª Série”) e os Srs. Titulares dos certificados de recebíveis imobiliários 
da 2ª Série da 13ª Emissão (“Titulares dos CRI 2ª Série”) da Emissora, nos termos do Termo de Securitização, a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI a realizar-se no dia 09 de dezembro de 2025, às 16:00 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia 2ª Série”), sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 1ª Série e Titulares dos CRI 2ª 
Série devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação da venda do imóvel objeto da matrícula nº 81.203, do 
Registro de Imóveis da comarca de Varginha estado de Minas Gerais (“Imóvel”), sendo que a fração ideal de 
49,40% (quarenta e nove inteiros e quarenta centésimo por cento) do imóvel encontra-se alienado fiduciariamente 
em favor dos CRI da 1ª e 2ª Séries, pelo valor de R$ 285.000.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões de reais) 
(“Valor de Venda”). Considerando que o grupo econômico do devedor é titular da fração ideal de 85% (oitenta e 
cinco por cento) do Imóvel, a sua cota-parte do Valor de Venda corresponde a R$ 242.250.000,00 (duzentos e 
quarenta e dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais) a ser paga da seguinte forma: (i) R$ 167.250.000,00 
(cento e sessenta e sete milhões e duzentos e cinquenta mil reais) no ato de fechamento (“Parcela 1”), com a 
consequente transferência da posse do Imóvel para o proponente comprador; e (ii) o montante remanescente, 
equivalente a R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), em até 180 (cento e oitenta) dias contados 
do pagamento da Parcela 1. (ii) Caso aprovada a venda, aprovar a Amortização Extraordinária Facultativa 
quinzenal de forma proporcional ao CRI da 1ª, 2ª e 3ª Séries, nos termos da Cláusula 4.10.3.1 das Debêntures e 
6.3.1 do Termo de Securitização, no período de até 6 (seis) meses a contar da primeira Amortização Extraordinária 
Facultativa até a integral quitação dos CRI, nos termos da Cláusula 4.10.3 das Debêntures e 6.3. do Termo de 
Securitização, observado o pagamento de prêmio de 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da amortização 
parcial e os juros pro rata serão descontados do valor aportado, sendo o remanescente destinado à Amortização 
Extraordinária Facultativa. Após a integral quitação dos CRI, a Emissora procederá com a emissão do Termo de 
Liberação nos termos da Cláusula 8.2 da Alienação Fiduciária de Imóvel. (iii) Aprovar que os recursos provenientes 
do Valor de Venda do imóvel não observem os itens (a) e (b) da Cláusula 8.8 do Termo de Securitização da Ordem 
de Prioridade de pagamento, sendo direcionado aos Juros remuneratórios e Amortização dos CRI conforme itens 
(c), (d) e (e) da cláusula em referência, observando o item (ii) da Ordem do Dia. (iv) Aprovar a dispensa do 
cumprimento de notificação para realização da Amortização Extraordinária facultativa nos termos da Cláusula 
4.10.5 das Debêntures e 6.4 do Termo de Securitização. (v) Autorizar a exclusão da Cláusula 7.1 e 11.3 do Termo 
de Securitização, de forma a eliminar a exigência de envio, por parte da Emissora, de fatos e atos relevantes, bem 
como editais de convocação de Assembleias Gerais, individualmente a cada titular dos CRI e/ou aos custodiantes 
dos respectivos titulares, por meio de comunicação eletrônica (e-mail). Tal exclusão fundamenta-se no disposto 
no artigo 26 da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), que estabelece como 
obrigatória apenas a divulgação de convocações de assembleias especiais de investidores por meio da página da 
internet da companhia securitizadora, na qual constam as informações do patrimônio separado. (vi) Autorizar a 
alteração da Cláusula 4.10.3 das Debêntures e 6.3.1 do Termo de Securitização para que a Amortização 
Extraordinária Facultativa possa ocorrer uma vez por mês fora da Data de Pagamento, no dia 25 de cada mês ou 
dia útil subsequente (“Data de Pagamento Adicional”), desde que exista recursos suficientes para o pagamento 
dos juros remuneratórios e amortização. Sendo certo que, os recursos para Amortização Extraordinária Facultativa 
serão verificados com 4 (quatro) dias úteis de antecedência da Data de Pagamento Adicional. (vii) Alterar a 
Cláusula 12.3 do Termo de securitização a fim de que a hora-homem seja devida à Emissora nos casos de 
alterações da estrutura da operação que implique no aumento da atividade de administração do Patrimônio 
Separado, como, mas não se limitando a criação de novos fechamentos, consultas a extratos, atualização da PU. 
A Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares dos CRI 1ª Série e Titulares 
dos CRI da 2ª Série que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação da respectiva 
série e em segunda convocação com qualquer número, conforme a Cláusula 11.8 do Termo de Securitização. Bem 
como, as deliberações serão tomadas por Titulares de CRI da 1ª Série e Titulares dos CRI da 2ª Série que 
represente maioria dos CRI em circulação da respectiva Série dos CRI e, em segunda convocação, por maioria dos 
presentes, conforme Cláusula 11.13 do Termo de Securitização. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será 
realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado 
pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@habitasec.com.br e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br identificando no título do e-mail a operação CRI 1ª Série da 13ª Emissão - IF 
22I0089914 e CRI 2ª Série da 13ª Emissão - IF 22I0089943 de acordo com a Série de CRI que esteja se 
habilitando, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação 
(conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, 
considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente 
manifestação de voto a distância, nos correios eletrônicos juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto a Distância anexo à Proposta da 
Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu 
website (https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRI ou seu procurador deverá informar à Emissora 
e o Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a respeito da existência de eventual conflito de 
interesse entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre 
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 
- Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de 
Voto à Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão 
tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de 
Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por 
seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI caso queira, 
poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora 
utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi 
atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 19 de novembro de 2025.

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

                Edital de Convocação
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (IF 22I0089753),

2ª (22I0089805) e 3ª (23I1257019) Séries da 12ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. 
a ser Realizada em 09 de Dezembro de 2025

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 12ª Emissão da Habitasec 
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI 1ª Série”, “CRI” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 01 de setembro de 2022, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI a realizar-se no dia 09 de 
dezembro de 2025, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams 
(“Assembleia 1ª Série”) e os Srs. Titulares dos certificados de recebíveis imobiliários da 2ª Série da 12ª Emissão 
(“Titulares dos CRI 2ª Série”) da Emissora, nos termos do Termo de Securitização a realizar-se no dia 09 de dezembro 
de 2025, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia 2ª 
Série”); e os Srs. Titulares dos certificados de recebíveis imobiliários da 3ª Série da 12ª Emissão (“Titulares dos CRI 
3ª Série”) da Emissora, nos termos do Termo de Securitização a realizar-se no dia 09 de dezembro de 2025, às 15:00 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia 3ª Série”) sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 1ª Série, Titulares dos CRI 2ª Série e 
Titulares dos CRI 3ª Série, devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação da venda do imóvel objeto da matrícula nº 81.203, do 
Registro de Imóveis da comarca de Varginha, estado de Minas Gerais (“Imóvel”), sendo que a fração ideal de 49,40% 
(quarenta e nove inteiros e quarenta centésimos por cento) do imóvel encontra-se alienado fiduciariamente em favor 
dos CRI da 1ª e 2ª Séries, pelo valor de R$ 285.000.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões de reais) (“Valor de 
Venda”). Considerando que o grupo econômico do devedor é titular da fração ideal de 85% (oitenta e cinco por cento) 
do Imóvel, a sua cota-parte do Valor de Venda corresponde a R$ 242.250.000,00 (duzentos e quarenta e dois milhões 
e duzentos e cinquenta mil reais) a ser paga da seguinte forma: (i) R$ 167.250.000,00 (cento e sessenta e sete 
milhões e duzentos e cinquenta mil reais) no ato de fechamento (“Parcela 1”), com a consequente transferência da 
posse do Imóvel para o proponente comprador; e (ii) o montante remanescente, equivalente a R$ 75.000.000,00 
(setenta e cinco milhões de reais), em até 180 (cento e oitenta) dias contados do pagamento da Parcela 1. (ii) Caso 
aprovada a venda, aprovar a Amortização Extraordinária Facultativa quinzenal de forma proporcional ao CRI da 1ª, 2ª 
e 3ª Séries, nos termos da Cláusula 4.10.3.1 das Debêntures e 6.3.1 do Termo de Securitização, no período de até 6 
(seis) meses a contar da primeira Amortização Extraordinária Facultativa até a integral quitação dos CRI, nos termos 
da Cláusula 4.10.3 das Debêntures e 6.3 do Termo de Securitização, observado o pagamento de prêmio de 2% (dois 
por cento) calculado sobre o valor da amortização parcial e os juros pro rata serão descontados do valor aportado, 
sendo o remanescente destinado à Amortização Extraordinária Facultativa. Após a integral quitação dos CRI, a 
Emissora procederá com a emissão do Termo de Liberação nos termos da Cláusula 8.2 da Alienação Fiduciária de 
Imóvel. (iii) Aprovar que os recursos provenientes do Valor de Venda do imóvel não observem os itens (a) e (b), da 
Cláusula 8.8 do Termo de Securitização da Ordem de Prioridade de pagamento, sendo direcionado aos Juros 
remuneratórios e Amortização dos CRI conforme itens (c), (d) e (e) da cláusula em referência, observando o item (ii) 
da Ordem do Dia. (iv) Aprovar a dispensa do cumprimento de notificação para realização da Amortização Extraordinária 
facultativa nos termos da Cláusula 4.10.5 das Debêntures e 6.4 do Termo de Securitização. (v) Autorizar a exclusão 
da Cláusula 7.1 e 11.3 do Termo de Securitização, de forma a eliminar a exigência de envio, por parte da Emissora, de 
fatos e atos relevantes, bem como editais de convocação de Assembleias Gerais, individualmente a cada titular dos 
CRI e/ou aos custodiantes dos respectivos titulares, por meio de comunicação eletrônica (e-mail). Tal exclusão 
fundamenta-se no disposto no artigo 26 da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
que estabelece como obrigatória apenas a divulgação de convocações de assembleias especiais de investidores por 
meio da página da internet da companhia securitizadora, na qual constam as informações do patrimônio separado. 
(vi) Autorizar a alteração da Cláusula 4.10.3 das Debêntures e 6.3.1 do Termo de Securitização para que a Amortização 
Extraordinária Facultativa possa ocorrer uma vez por mês fora da Data de Pagamento, no dia 25 de cada mês ou dia 
útil subsequente (“Data de Pagamento Adicional”), desde que exista recursos suficientes para o pagamento dos juros 
remuneratórios e amortização. Sendo certo que os recursos para Amortização Extraordinária Facultativa serão 
verificados com 4 (quatro) dias úteis de antecedência da Data de Pagamento Adicional. (vii) Alterar a Cláusula 12.3 
do Termo de securitização a fim de que a hora-homem seja devida à Emissora nos casos de alterações da estrutura da 
operação que implique no aumento da atividade de administração do Patrimônio Separado, como, mas não se 
limitando, a criação de novos fechamentos, consultas a extratos, atualização da PU. A Assembleia, em primeira 
convocação, será instalada com a presença de Titulares dos CRI 1ª Série, Titulares dos CRI da 2ª Série e Titulares dos 
CRI 3ª Série que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação da respectiva série e em 
segunda convocação com qualquer número, conforme a Cláusula 11.8 do Termo de Securitização. Bem como as 
deliberações serão tomadas por Titulares de CRI da 1ª Série, Titulares dos CRI da 2ª Série e Titulares dos CRI 3ª Série 
que representem maioria dos CRI em circulação da respectiva Série dos CRI e, em segunda convocação, por maioria 
dos presentes, conforme Cláusula 11.13 do Termo de Securitização. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso 
à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico, para juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br 
identificando no título do e-mail a operação CRI 1ª Série da 12ª Emissão - IF 22I0089753, CRI 2ª Série da 12ª 
Emissão - IF 22I0089805 e CRI 3ª Série da 12ª Emissão - IF 23I1257019 de acordo com a Série de CRI que esteja 
se habilitando, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação 
(conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI 
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à 
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto a distância, nos correios eletrônicos 
juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de 
Manifestação de Voto a Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data 
de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, 
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRI ou seu 
procurador deverá informar à Emissora e ao Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a respeito da 
existência de eventual conflito de interesse entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da Ordem do Dia, demais 
partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a 
Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da 
Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações 
serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de 
Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu 
procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá 
votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados 
iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos 
Documentos da Operação. 

São Paulo, 19 de novembro de 2025.

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ELEIÇÃO

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, entidade sindical de primeiro grau, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 58.386.285/0001-20, neste ato representado por seu Coordenador Eleitoral, 
Sr. Luciano Lima de Oliveira e por seu presidente Márcio Cardona, convoca todos os seus associados, bem 
como, as três chapas que se inscreveram para concorrerem no pleito eleitoral para escolha da diretoria 
executiva, conselho fiscal efetivo, conselho de delegados, representantes junto à Federação da categoria 
profissional, e os referidos suplentes do sindicato em tela, respectivamente encabeçadas por Márcio Antônio Cano 
Cardona (Chapa 1), Robinson Augusto Alves de Souza (Chapa 2), Isabel Cristina Soares (Chapa 3), para 
participarem da continuidade da mencionada eleição cuja convocação originária se deu em 10.08.2025, no Jornal 
Estado de S. Paulo, às fls. B3, tendo em vista a anulação da eleição em 15 de setembro de 2025. Em conformidade 
com o Estatuto Social do sindicato em epígrafe, com a legislação em vigor e com a deliberação da assembleia 
geral devidamente convocada por edital publicado no jornal Valor Econômico em 23/10/2025, às fls. E6, e realizada 
em 28/10/2025, em consonância com o art. 83 §1º e §3º do Estatuto Social, cuja ata encontra-se regularmente 
registrada no cartório competente, conferindo ampla publicidade, fica devidamente convocada a realização de 
novo pleito eleitoral para realizar-se no dia 27.11.2025, através de modelo eletrônico (digital) de votação, na 
qual os servidores associados ao sindicato poderão exercer democraticamente seu direito ao voto através 
de link que será disponibilizado no dia da votação no site oficial do sindicato, qual seja: sindserjun.com.br, 
a fim de se conferir maior transparência, legalidade e segurança à eleição objeto deste edital. A eleição a ser 
realizada em 27.11.2025 se iniciará às 8h00 e se encerrará às 17h00 por meio digital. Desta forma, fica mantida 
a inscrição de todas as chapas que se candidataram para concorrerem no pleito eleitoral que seria realizado nos 
dias 15, 16 e 17 de setembro de 2025. Jundiaí, 21 de novembro de 2025. Luciano Lima de Oliveira – Coordenador 
Eleitoral e Márcio Antônio Cano Cardona – Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Jundiaí
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